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PROCESSO   : CEE N° 148/69 

INTERESSADO: FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIO 

CLARO 

ASSUNTO    : DOUTORAMENTO DE FERNANDO DIAS DE AVILA PIRES 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, examinando o Proc 

CEE nº 148/69, que trata do Concurso de Doutoramento em Ciências, 

no Departamento de Genética, Evolução e Bioestatística, realizado 

por FERNANDO DIAS AVILA PIRES, em 13 de maio de 1971 e tendo em 

vista os Pareceres favoráveis das Comissões Examinadoras 

designadas nos termos do item XV, do Art. 13 do Decreto nº 52.595, 

de 30.12.1970 e homologado nos ternos do item XXIII, do Decreto 

acima citado, homologar o resultado da defesa de tese em 

doutoramento do interessado. 

Presentes os nobres Conselheiros: Amélia Americano 

Domingues de Castro, Olavo Baptista Filho, Luiz Ferreira Martins, 

Moacyr Expedito Vaz Guimarães, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, 

Wlademir Pereira. 

 

 

São Paulo, 7 de agosto de 1972  

 

 

a)Conselheiro Paulo Gomes Romeo – 

Presidente  


